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O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CRUZÊTA,  no  uso  das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Resolução nº 70, de 02 de
maio de 2013, com última atualização realizada pela Resolução nº 92, de
08/02/2022, com publicação no Diário da FECAMRN de 09/02/2022, 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder a Vereadora abaixo indicada, as diárias correspondentes
para pagamento de despesas com hospedagem e alimentação quando em
deslocamento a serviço desta Câmara no período citado.
 
Beneficiário -  Ayérica Angelle Maria de Oliveira Dantas
 
Função - Vereadora
 
Quantidade  - 1 e ½    (uma e meia)
 
Valor -  R$ 733,64 (setecentos e trinta e três reais e sessenta e quatro
centavos)
 
Destino -  Natal - RN
 
Data de Afastamento: 10 e 11 de março de 2022
Hora de Saída:            05h do dia 10 de março de 2022
Hora de Chegada:      18h do dia 11 de março de 2022
 
Roteiro:  Cidade  do  Natal/RN:  Instituto  Técnico  Científico  de  Polícia  –
ITEP/RN, a Avenida Duque de Caxias, 80, Ribeira, para tratar de assuntos
relacionados a emissão de cédula de identidade para a pessoa idosa e à
Federação da Agricultura,  Pecuária  e  Pesca do Rio  Grande do Norte  -
FAERN/SENAR, à Rua Dom José Tomaz, 995, Tirol,  para solicitar  cursos
para o homem do campo do nosso município.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 09 de
março de 2022.
 
 
 
Itan Lobo de Medeiros
Presidente da Câmara
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